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SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA (VIRTUAL) DE 16/06/2021 

 

ORDEM DO DIA 

HENRIQUE FONTANA (PT - RS) - Encaminhamento da votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.613, de 2021, a respeito da alteração 

de dispositivos da Lei nº 8.080, de 1990, (Lei Orgânica da Saúde).  

ALEXANDRE PADILHA (PT - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.613, de 2021, a respeito da alteração 

de dispositivos da Lei nº 8.080, de 1990, (Lei Orgânica da Saúde).  

TALÍRIA PETRONE (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.613, de 2021, a respeito da alteração 

de dispositivos da Lei nº 8.080, de 1990, (Lei Orgânica da Saúde).  

VINICIUS POIT (NOVO - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.613, de 2021, a respeito da alteração 

de dispositivos da Lei nº 8.080, de 1990, (Lei Orgânica da Saúde).  

ALEX MANENTE (CIDADANIA - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.613, de 2021, a respeito da 

alteração de dispositivos da Lei nº 8.080, de 1990, (Lei Orgânica da Saúde).  

ISNALDO BULHÕES JR. (MDB - AL) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.613, de 2021, a respeito da 

alteração de dispositivos da Lei nº 8.080, de 1990, (Lei Orgânica da Saúde).  

HENRIQUE FONTANA (PT - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.613, de 2021, a respeito da alteração 

de dispositivos da Lei nº 8.080, de 1990, (Lei Orgânica da Saúde). Declaração de voto contra a 

aprovação do requerimento.  

HENRIQUE FONTANA (PT - RS) - Encaminhamento da votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.605, de 2019, sobre a instituição do 

Estatuto da Pessoa com Câncer. 
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ALEXANDRE PADILHA (PT - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.605, de 2019, sobre a instituição do 

Estatuto da Pessoa com Câncer. Defesa de vacinação em massa da população brasileira contra 

a Convid-19. Necessidade de votação pela Casa de proposta de imunização de lactantes.  

AFONSO MOTTA (PDT - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.605, de 2019, sobre a instituição do 

Estatuto da Pessoa com Câncer. 

GILBERTO NASCIMENTO (PSC - SP) - Agradecimento à Presidência e aos Parlamentares 

pelas manifestações de solidariedade ao orador durante o tratamento de câncer. Orientação 

de bancada na votação do requerimento de apreciação em regime de urgência do Projeto de 

Lei nº 1.605, de 2019, sobre a instituição do Estatuto da Pessoa com Câncer. 

IGOR TIMO (PODE - MG) - Relevância do Projeto de Lei nº 1.605, de 2019, sobre a 

instituição do Estatuto da Pessoa com Câncer. Excelência da gestão do Prefeito Eduardo 

Braide, da Capital São Luís, Estado do Maranhão. Vacinação em massa da população 

ludovicense contra a Covid-19.  

RENATA ABREU (PODE - SP) - Pedido aos Parlamentares de aprovação do requerimento 

de apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.605, de 2019, sobre a instituição 

do Estatuto da Pessoa com Câncer. Congratulações ao autor da proposição e atual Prefeito 

Municipal de São Luís, ex-Deputado Eduardo Braide. Vacinação em massa da população 

ludovicense contra a Covid-19.  

TALÍRIA PETRONE (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.605, de 2019, sobre a instituição do 

Estatuto da Pessoa com Câncer. 

JUSCELINO FILHO (DEM - MA) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.605, de 2019, sobre a instituição do 

Estatuto da Pessoa com Câncer. Congratulações ao autor da proposição e atual Prefeito 

Municipal de São Luís, ex-Deputado Eduardo Braide. Vacinação em massa da população 

ludovicense contra a Covid-19.  
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RENILDO CALHEIROS (PCDOB - PE) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.605, de 2019, sobre a instituição 

do Estatuto da Pessoa com Câncer. 

ALEX MANENTE (CIDADANIA - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.605, de 2019, sobre a instituição 

do Estatuto da Pessoa com Câncer. 

LEANDRE (PV - PR) - Orientação de bancada na votação do requerimento de apreciação 

em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.605, de 2019, sobre a instituição do Estatuto da 

Pessoa com Câncer. 

JOENIA WAPICHANA (REDE - RR) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.605, de 2019, sobre a instituição 

do Estatuto da Pessoa com Câncer. Denúncia de repressão da polícia à manifestação indígena 

nas imediações da Fundação Nacional do Índio - FUNAI.  

MARCELO FREIXO (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.605, de 2019, sobre a instituição do 

Estatuto da Pessoa com Câncer. 

DANILO CABRAL (PSB - PE) - Encaminhamento da votação do requerimento de apreciação 

em regime de urgência do Projeto de Lei nº 4.012, de 2020, sobre a alteração da Lei nº 8.742, 

de 1993, acerca da organização da Assistência Social, para inclusão de competências 

originárias do Conselho Nacional de Assistência Social. 

ALEXANDRE PADILHA (PT - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 4.012, de 2020, sobre a alteração da 

Lei nº 8.742, de 1993, acerca da organização da Assistência Social, para inclusão de 

competências originárias do Conselho Nacional de Assistência Social. 

AFONSO MOTTA (PDT - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 4.012, de 2020, sobre a alteração da 

Lei nº 8.742, de 1993, acerca da organização da Assistência Social, para inclusão de 

competências originárias do Conselho Nacional de Assistência Social. 
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TALÍRIA PETRONE (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 4.012, de 2020, sobre a alteração da 

Lei nº 8.742, de 1993, acerca da organização da Assistência Social, para inclusão de 

competências originárias do Conselho Nacional de Assistência Social. 

RENILDO CALHEIROS (PCDOB - PE) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 4.012, de 2020, sobre a alteração 

da Lei nº 8.742, de 1993, acerca da organização da Assistência Social, para inclusão de 

competências originárias do Conselho Nacional de Assistência Social. 

MARCELO FREIXO (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

apreciação em regime de urgência do Projeto de Lei nº 4.012, de 2020, sobre a alteração da 

Lei nº 8.742, de 1993, acerca da organização da Assistência Social, para inclusão de 

competências originárias do Conselho Nacional de Assistência Social. 

VINICIUS POIT (NOVO - SP) - Encaminhamento da votação do requerimento de retirada 

de pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, 

acerca da improbidade administrativa. 

CARLOS ZARATTINI (PT - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

retirada de pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 

1992, acerca da improbidade administrativa. 

CACÁ LEÃO (PP - BA) - Orientação de bancada na votação do requerimento de retirada de 

pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, 

acerca da improbidade administrativa. 

ISNALDO BULHÕES JR. (MDB - AL) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de retirada de pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, 

de 1992, acerca da improbidade administrativa. 

JULIO CESAR RIBEIRO (REPUBLICANOS - DF) - Orientação de bancada na votação do 

requerimento de retirada de pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração 

da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa. 



   
CÂMARA DOS DEPUTADOS – DETAQ SEM REDAÇÃO FINAL 
Número Sessão: 65.2021 Tipo: Deliberativa Extraordinária - CD                                                
Data: 16/06/2021 Montagem: 

 
 

5 

 

RODRIGO DE CASTRO (PSDB - MG) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de retirada de pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, 

de 1992, acerca da improbidade administrativa. 

DANILO CABRAL (PSB - PE) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

retirada de pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 

1992, acerca da improbidade administrativa. 

AFONSO MOTTA (PDT - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

retirada de pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 

1992, acerca da improbidade administrativa. 

ROBERTO DE LUCENA (PODE - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de retirada de pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, 

de 1992, acerca da improbidade administrativa. 

TALÍRIA PETRONE (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

retirada de pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 

1992, acerca da improbidade administrativa. 

ADRIANA VENTURA (NOVO - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de retirada de pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, 

de 1992, acerca da improbidade administrativa. 

ORLANDO SILVA (PCDOB - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

retirada de pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 

1992, acerca da improbidade administrativa. 

ALEX MANENTE (CIDADANIA - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de retirada de pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, 

de 1992, acerca da improbidade administrativa. Congratulações à Presidência pela inclusão na 

pauta do Projeto de Lei nº 6.726, de 2016, acerca da regulamentação do limite remuneratório 

no serviço público.  
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LEANDRE (PV - PR) - Orientação de bancada na votação do requerimento de retirada de 

pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, 

acerca da improbidade administrativa. 

JOENIA WAPICHANA (REDE - RR) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de retirada de pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, 

de 1992, acerca da improbidade administrativa. 

MARCO BERTAIOLLI (PSD - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

retirada de pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 

1992, acerca da improbidade administrativa. 

HENRIQUE FONTANA (PT - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

retirada de pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 

1992, acerca da improbidade administrativa. 

TADEU ALENCAR (PSB - PE) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

retirada de pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 

1992, acerca da improbidade administrativa. 

RICARDO BARROS (PP - PR) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

retirada de pauta do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 

1992, acerca da improbidade administrativa. 

CARLOS ZARATTINI (PT - SP) - Emissão de parecer ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, 

relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa. 

HILDO ROCHA (MDB - MA) - Discussão do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à 

alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa. 

ADRIANA VENTURA (NOVO - SP) - Discussão do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, 

relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa. 

KIM KATAGUIRI (DEM - SP) - Discussão do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à 

alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa. 

JOICE HASSELMANN (PSL - SP) - Discussão do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à 

alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa. 
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MARCEL VAN HATTEM (NOVO - RS) - Discussão do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, 

relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa. 

PAULO TEIXEIRA (PT - SP) - Posicionamento do PT favorável à aprovação do parecer 

apresentado pelo Deputado Carlos Zarattini ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à 

alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa. 

TADEU ALENCAR (PSB - PE) - Importância de atualização da Lei n° 8.429, de 1992, acerca 

da improbidade administrativa. Necessidade de ampla discussão de tópicos do parecer 

oferecido pelo Relator Carlos Zarattini ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo ao tema. 

VITOR LIPPI (PSDB - SP) - Defesa de aprovação do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, 

relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa. 

ALEX MANENTE (CIDADANIA - SP) - Importância de atualização da Lei de Improbidade 

Administrativa. Necessidade de votação pela Casa do Projeto de Lei nº 6.726, de 2016, acerca 

da regulamentação do limite remuneratório no serviço público.  

CARLOS ZARATTINI (PT - SP) - Emissão de parecer às Emendas de Plenário ao Projeto de 

Lei nº 10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade 

administrativa. 

ADRIANA VENTURA (NOVO - SP) - Encaminhamento da votação do Projeto de Lei nº 

10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade 

administrativa. 

ROBERTO DE LUCENA (PODE - SP) - Encaminhamento da votação do requerimento de 

preferência para votação do texto original do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à 

alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa. 

CARLOS ZARATTINI (PT - SP) - Reformulação do parecer oferecido ao Projeto de Lei nº 

10.887, de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade 

administrativa. 

PAULO TEIXEIRA (PT - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

preferência para votação do texto original do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à 

alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa. 
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ADRIANA VENTURA (NOVO - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de preferência para votação do texto original do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à 

alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa. 

ORLANDO SILVA (PCDOB - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

preferência para votação do texto original do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à 

alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa. 

ALEX MANENTE (CIDADANIA - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de preferência para votação do texto original do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à 

alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa. 

BOHN GASS (PT - RS) - Orientação de bancada na votação da Subemenda Substitutiva 

Global, oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, 

relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa, 

ressalvados os destaques. 

HIRAN GONÇALVES (PP - RR) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global, oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 10.887, 

de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa, 

ressalvados os destaques. 

MARCO BERTAIOLLI (PSD - SP) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global, oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 10.887, 

de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa, 

ressalvados os destaques. 

VITOR LIPPI (PSDB - SP) - Importância da atualização da Lei de Improbidade 

Administrativa Saudações aos Prefeitos Municipais brasileiros. 

DANILO CABRAL (PSB - PE) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global, oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 10.887, 

de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa, 

ressalvados os destaques. 

WOLNEY QUEIROZ (PDT - PE) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global, oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 10.887, 
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de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa, 

ressalvados os destaques. Desempenho do Deputado Tadeu Alencar na presidência da 

Comissão Especial destinada ao exame da proposição. 

ALUISIO MENDES (PSC - MA) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global, oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 10.887, 

de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa, 

ressalvados os destaques. 

TALÍRIA PETRONE (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global, oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 10.887, 

de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa, 

ressalvados os destaques. Necessidade de votação pela Casa do Projeto de Lei nº 6.726, de 

2016, acerca da regulamentação do limite remuneratório no serviço público.   

ADRIANA VENTURA (NOVO - SP) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global, oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 10.887, 

de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa, 

ressalvados os destaques. 

ORLANDO SILVA (PCDOB - SP) - Apoio ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, relativo à 

alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa.  

ALEX MANENTE (CIDADANIA - SP) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global, oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 10.887, 

de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa, 

ressalvados os destaques. 

JOSÉ NELTO (PODE - GO) - Orientação de bancada na votação da Subemenda Substitutiva 

Global, oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, 

relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa, 

ressalvados os destaques. 

ENRICO MISASI (PV - SP) - Orientação de bancada na votação da Subemenda Substitutiva 

Global, oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, 
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sobre a alteração da Lei n° 8.429, de 1992, relativa à improbidade administrativa, ressalvados 

os destaques.  

NEUCIMAR FRAGA (PSD - ES) - Importância para os gestores públicos da aprovação do 

Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, sobre a alteração da Lei n° 8.429, de 1992, relativa à 

improbidade administrativa. 

HENRIQUE FONTANA (PT - RS) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global, oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 10.887, 

de 2018, sobre a alteração da Lei n° 8.429, de 1992, relativa à improbidade administrativa, 

ressalvados os destaques.  

TADEU ALENCAR (PSB - PE) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global, oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 10.887, 

de 2018, sobre a alteração da Lei n° 8.429, de 1992, relativa à improbidade administrativa, 

ressalvados os destaques.  

RICARDO BARROS (PP - PR) - Orientação de bancada na votação da Subemenda 

Substitutiva Global, oferecida pelo Relator da Comissão Especial ao Projeto de Lei nº 10.887, 

de 2018, sobre a alteração da Lei n° 8.429, de 1992, relativa à improbidade administrativa, 

ressalvados os destaques.  

TADEU ALENCAR (PSB - PE) - Encaminhamento da votação do requerimento de destaque 

para votação em separado da Emenda de Plenário nº 2, apresentada ao Projeto de Lei nº 

10.887, de 2018, sobre a alteração da Lei n° 8.429, de 1992, relativa à improbidade 

administrativa. 

CARLOS ZARATTINI (PT - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nº 2, apresentada ao Projeto de 

Lei nº 10.887, de 2018, sobre a alteração da Lei n° 8.429, de 1992, relativa à improbidade 

administrativa. 

DANILO FORTE (PSDB - CE) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nº 2, apresentada ao Projeto de 

Lei nº 10.887, de 2018, sobre a alteração da Lei n° 8.429, de 1992, relativa à improbidade 

administrativa. 
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DANILO CABRAL (PSB - PE) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nº 2, apresentada ao Projeto de 

Lei nº 10.887, de 2018, sobre a alteração da Lei n° 8.429, de 1992, relativa à improbidade 

administrativa. 

TALÍRIA PETRONE (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nº 2, apresentada ao Projeto de 

Lei nº 10.887, de 2018, sobre a alteração da Lei n° 8.429, de 1992, relativa à improbidade 

administrativa. 

ADRIANA VENTURA (NOVO - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nº 2, apresentada ao Projeto 

de Lei nº 10.887, de 2018, sobre a alteração da Lei n° 8.429, de 1992, relativa à improbidade 

administrativa. Questionamento ao Relator Carlos Zarattini sobre a manutenção, no texto da 

proposição, do § 6º, art. 11, favorável à prática de nepotismo.  

CARLOS ZARATTINI (PT - SP) - Esclarecimento ao Plenário sobre a inexistência de 

dispositivo favorável à prática de nepotismo no texto do Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, 

sobre a alteração da Lei n° 8.429, de 1992, relativa à improbidade administrativa. 

ORLANDO SILVA (PCDOB - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nº 2, apresentada ao Projeto de 

Lei nº 10.887, de 2018, sobre a alteração da Lei n° 8.429, de 1992, relativa à improbidade 

administrativa. 

ENRICO MISASI (PV - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nº 2, apresentada ao Projeto de 

Lei nº 10.887, de 2018, sobre a alteração da Lei n° 8.429, de 1992, relativa à improbidade 

administrativa. 

JOENIA WAPICHANA (REDE - RR) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nº 2, apresentada ao Projeto 

de Lei nº 10.887, de 2018, sobre a alteração da Lei n° 8.429, de 1992, relativa à improbidade 

administrativa. 
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TADEU ALENCAR (PSB - PE) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nº 2, apresentada ao Projeto de 

Lei nº 10.887, de 2018, sobre a alteração da Lei n° 8.429, de 1992, relativa à improbidade 

administrativa. 

TALÍRIA PETRONE (PSOL - RJ) - Encaminhamento da votação do requerimento de 

destaque para supressão do § 4º, art. 11, da Lei nº 8.429, de 1992, alterado pelo art. 2º do 

substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, sobre a improbidade 

administrativa.  

CARLOS ZARATTINI (PT - SP) - Pedido aos Parlamentares de rejeição do requerimento de 

destaque para supressão do § 4º, art. 11, da Lei nº 8.429, de 1992, alterado pelo art. 2º do 

substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, sobre a improbidade 

administrativa.  

DANILO CABRAL (PSB - PE) - Posicionamento do orador sobre o requerimento de 

destaque para supressão do § 4º, art. 11, da Lei nº 8.429, de 1992, alterado pelo art. 2º do 

substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, sobre a improbidade 

administrativa.  

FERNANDA MELCHIONNA (PSOL - RS) - Orientação de bancada na votação do 

requerimento de destaque para supressão do § 4º, art. 11, da Lei nº 8.429, de 1992, alterado 

pelo art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, sobre a 

improbidade administrativa.  

ORLANDO SILVA (PCDOB - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque para supressão do § 4º, art. 11, da Lei nº 8.429, de 1992, alterado pelo art. 2º do 

substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, sobre a improbidade 

administrativa.  

ENRICO MISASI (PV - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque para supressão do § 4º, art. 11, da Lei nº 8.429, de 1992, alterado pelo art. 2º do 

substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, sobre a improbidade 

administrativa.  
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HENRIQUE FONTANA (PT - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque para supressão do § 4º, art. 11, da Lei nº 8.429, de 1992, alterado pelo art. 2º do 

substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, sobre a improbidade 

administrativa. Baixo índice de vacinação do povo brasileiro contra a Covid-19. 

JOENIA WAPICHANA (REDE - RR) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de destaque para supressão do § 4º, art. 11, da Lei nº 8.429, de 1992, alterado pelo art. 2º do 

substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, sobre a improbidade 

administrativa.  

MARCEL VAN HATTEM (NOVO - RS) - Encaminhamento da votação do requerimento de 

destaque para votação em separado do § 9º, art. 12, da Lei nº 8.429, de 1992, alterado pelo 

art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, sobre a improbidade 

administrativa. 

CARLOS ZARATTINI (PT - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque para votação em separado do § 9º, art. 12, da Lei nº 8.429, de 1992, alterado pelo 

art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, a respeito da 

improbidade administrativa. 

POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque para votação em separado do § 9º, art. 12, da Lei nº 8.429, de 1992, alterado pelo 

art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, a respeito da 

improbidade administrativa. 

TALÍRIA PETRONE (PSOL - RJ) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque para votação em separado do § 9º, art. 12, da Lei nº 8.429, de 1992, alterado pelo 

art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, a respeito da 

improbidade administrativa. 

ADRIANA VENTURA (NOVO - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de destaque para votação em separado do § 9º, art. 12, da Lei nº 8.429, de 1992, alterado 

pelo art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, a respeito da 

improbidade administrativa. 
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ORLANDO SILVA (PCDOB - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque para votação em separado do § 9º, art. 12, da Lei nº 8.429, de 1992, alterado pelo 

art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, a respeito da 

improbidade administrativa. 

ALEX MANENTE (CIDADANIA - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de destaque para votação em separado do § 9º, art. 12, da Lei nº 8.429, de 1992, alterado 

pelo art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, a respeito da 

improbidade administrativa. 

ENRICO MISASI (PV - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque para votação em separado do § 9º, art. 12, da Lei nº 8.429, de 1992, alterado pelo 

art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, a respeito da 

improbidade administrativa. 

HENRIQUE FONTANA (PT - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque para votação em separado do § 9º, art. 12, da Lei nº 8.429, de 1992, alterado pelo 

art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, a respeito da 

improbidade administrativa. Registro de 2.997 óbitos no Brasil nas últimas 24 horas em 

decorrência da Covid-19. Repúdio ao negacionismo do Presidente Jair Bolsonaro com relação 

à epidemia de coronavírus.  

TADEU ALENCAR (PSB - PE) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque para votação em separado do § 9º, art. 12, da Lei nº 8.429, de 1992, alterado pelo 

art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, a respeito da 

improbidade administrativa. 

VITOR HUGO (PSL - GO) - Encaminhamento da votação do requerimento de destaque 

supressivo da expressão sendo-lhe vedado modificar o fato principal e a capitulação legal 

apresentada pelo autor, constante no § 10, art. 17, da Lei nº 8.429, de 1992, na redação dada 

pelo art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, e, por 

decorrência, do inciso I, § 13, art. 17 da referida lei, na redação dada pelo art. 2º do 

substitutivo. 



   
CÂMARA DOS DEPUTADOS – DETAQ SEM REDAÇÃO FINAL 
Número Sessão: 65.2021 Tipo: Deliberativa Extraordinária - CD                                                
Data: 16/06/2021 Montagem: 

 
 

15 

 

CARLOS ZARATTINI (PT - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque supressivo da expressão sendo-lhe vedado modificar o fato principal e a capitulação 

legal apresentada pelo autor, constante no § 10, art. 17, da Lei nº 8.429, de 1992, na redação 

dada pelo art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, e, por 

decorrência, do inciso I, § 13, art. 17 da referida lei, na redação dada pelo art. 2º do 

substitutivo. 

VITOR HUGO (PSL - GO) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque supressivo da expressão sendo-lhe vedado modificar o fato principal e a capitulação 

legal apresentada pelo autor, constante no § 10, art. 17, da Lei nº 8.429, de 1992, na redação 

dada pelo art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, e, por 

decorrência, do inciso I, § 13, art. 17 da referida lei, na redação dada pelo art. 2º do 

substitutivo. 

CARLOS ZARATTINI (PT - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque supressivo da expressão sendo-lhe vedado modificar o fato principal e a capitulação 

legal apresentada pelo autor, constante no § 10, art. 17, da Lei nº 8.429, de 1992, na redação 

dada pelo art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, e, por 

decorrência, do inciso I, § 13, art. 17 da referida lei, na redação dada pelo art. 2º do 

substitutivo. 

RODRIGO DE CASTRO (PSDB - MG) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de destaque supressivo da expressão sendo-lhe vedado modificar o fato principal e a 

capitulação legal apresentada pelo autor, constante no § 10, art. 17, da Lei nº 8.429, de 1992, 

na redação dada pelo art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 

2018, e, por decorrência, do inciso I, § 13, art. 17 da referida lei, na redação dada pelo art. 2º 

do substitutivo. 

POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque supressivo da expressão sendo-lhe vedado modificar o fato principal e a capitulação 

legal apresentada pelo autor, constante no § 10, art. 17, da Lei nº 8.429, de 1992, na redação 

dada pelo art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, e, por 
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decorrência, do inciso I, § 13, art. 17 da referida lei, na redação dada pelo art. 2º do 

substitutivo. 

FERNANDA MELCHIONNA (PSOL - RS) - Orientação de bancada na votação do 

requerimento de destaque supressivo da expressão sendo-lhe vedado modificar o fato 

principal e a capitulação legal apresentada pelo autor, constante no § 10, art. 17, da Lei nº 

8.429, de 1992, na redação dada pelo art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 

10.887, de 2018, e, por decorrência, do inciso I, § 13, art. 17 da referida lei, na redação dada 

pelo art. 2º do substitutivo. 

MARCEL VAN HATTEM (NOVO - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de destaque supressivo da expressão sendo-lhe vedado modificar o fato principal e a 

capitulação legal apresentada pelo autor, constante no § 10, art. 17, da Lei nº 8.429, de 1992, 

na redação dada pelo art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 

2018, e, por decorrência, do inciso I, § 13, art. 17 da referida lei, na redação dada pelo art. 2º 

do substitutivo. 

ORLANDO SILVA (PCDOB - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque supressivo da expressão sendo-lhe vedado modificar o fato principal e a capitulação 

legal apresentada pelo autor, constante no § 10, art. 17, da Lei nº 8.429, de 1992, na redação 

dada pelo art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, e, por 

decorrência, do inciso I, § 13, art. 17 da referida lei, na redação dada pelo art. 2º do 

substitutivo. 

ENRICO MISASI (PV - SP) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque supressivo da expressão sendo-lhe vedado modificar o fato principal e a capitulação 

legal apresentada pelo autor, constante no § 10, art. 17, da Lei nº 8.429, de 1992, na redação 

dada pelo art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, e, por 

decorrência, do inciso I, § 13, art. 17 da referida lei, na redação dada pelo art. 2º do 

substitutivo. 

JOENIA WAPICHANA (REDE - RR) - Orientação de bancada na votação do requerimento 

de destaque supressivo da expressão sendo-lhe vedado modificar o fato principal e a 

capitulação legal apresentada pelo autor, constante no § 10, art. 17, da Lei nº 8.429, de 1992, 
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na redação dada pelo art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 

2018, e, por decorrência, do inciso I, § 13, art. 17 da referida lei, na redação dada pelo art. 2º 

do substitutivo. 

HENRIQUE FONTANA (PT - RS) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque supressivo da expressão sendo-lhe vedado modificar o fato principal e a capitulação 

legal apresentada pelo autor, constante no § 10, art. 17, da Lei nº 8.429, de 1992, na redação 

dada pelo art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, e, por 

decorrência, do inciso I, § 13, art. 17 da referida lei, na redação dada pelo art. 2º do 

substitutivo. Consequências da recusa do Presidente Jair Bolsonaro à aquisição de vacinas 

contra a Covid-19.  

TADEU ALENCAR (PSB - PE) - Orientação de bancada na votação do requerimento de 

destaque supressivo da expressão sendo-lhe vedado modificar o fato principal e a capitulação 

legal apresentada pelo autor, constante no § 10, art. 17, da Lei nº 8.429, de 1992, na redação 

dada pelo art. 2º do substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, e, por 

decorrência, do inciso I, § 13, art. 17 da referida lei, na redação dada pelo art. 2º do 

substitutivo. 

CARLOS ZARATTINI (PT - SP) - Agradecimento à Presidência pela inclusão na pauta do 

Projeto de Lei nº 10.887, de 2018, a respeito da improbidade administrativa. Agradecimento 

aos Líderes partidários e aos membros da respectiva Comissão Especial pela votação da 

propositura.  

POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Aperfeiçoamento da Lei de Improbidade 

administrativa. Defesa de aprovação do Projeto de Lei nº 4.367, de 2020, sobre a criação, de 

forma excepcional em 2020 e 2021, do 14º salário para os aposentados e pensionistas 

mantidos pelo Regime Geral de Previdência Social. 

CACÁ LEÃO (PP - BA) - Apresentação de requerimento de apreciação em regime de 

urgência do Projeto de Lei nº 2.112, de 2021, aprovado pelo Senado Federal, sobre a alteração 

da Lei nº 14.124, de 2021, com vista à inclusão de lactantes, gestantes e puérperas em grupo 

prioritário de vacinação contra a Covid-19. 
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VITOR LIPPI (PSDB - SP) - Regozijo com a aprovação pela Casa do Projeto de Lei nº 10.887, 

de 2018, relativo à alteração da Lei n° 8.429, de 1992, acerca da improbidade administrativa 

GUSTINHO RIBEIRO (SOLIDARIEDADE - SE) - Anúncio, pelo Presidente Jair Bolsonaro, de 

elevação do benefício do Bolsa Família para 300 reais.  

BOHN GASS (PT - RS) - Registro de 2.997 mortes no País nas últimas 24 horas em 

decorrência da Covid-19. Aproximação da nefasta marca de meio milhão de óbitos provocados 

pela doença viral no Brasil. Vinculação entre as mortes decorrentes do coronavírus e a recusa 

do Presidente Jair Bolsonaro à aquisição de vacinas. Elevação dos índices inflacionários, bem 

como dos preços de alimentos, de combustíveis, do gás de cozinha, de tarifas de energia 

elétrica e de aluguéis no País. Agravamento do desemprego e congelamento do salário 

mínimo. Insignificância do valor do auxílio emergencial concedido pelo Governo Jair 

Bolsonaro. Defesa de votação pela Casa da Medida Provisória nº 1.039, de 2021, sobre a 

instituição do auxílio emergencial de 2021 para enfrentamento da emergência de saúde 

pública decorrente da epidemia de coronavírus. Possibilidade da ocorrência de apagão de 

energia elétrica no País. Devastação do meio ambiente pelo Governo Jair Bolsonaro. Defesa de 

instauração, pela Casa, de CPI para investigação do Ministro do Meio Ambiente, Ricardo 

Salles. Contrariedade à aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 32, de 2020, a 

respeito da reforma administrativa. Omissão do Governo Federal no repasse de recursos às 

pequenas e microempresas. Necessidade de abertura, pela Casa, de processo de 

impeachment contra o Presidente da República. Conclamação ao povo brasileiro para 

participação em manifestações contra o Governo Jair Bolsonaro.  

NEUCIMAR FRAGA (PSD - ES) - Congratulações ao Ministério da Saúde pela distribuição 

de 110 milhões de doses de vacinas contra a Covid-19 no País. Expectativa de imunização do 

povo brasileiro contra a doença até o final de 2021. Congratulações à Fundação Oswaldo Cruz 

- FIOCRUZ, pela produção de imunizantes contra o coronavírus. Anúncio de reajuste nas tarifas 

de energia elétrica em 20%. Defesa de aprovação pela Casa do Projeto de Lei nº 5.829, de 

2019, a respeito da produção e distribuição de energia renovável, especialmente da energia 

solar. Presença no plenário do Sr. Augusto, representante do Als Livres, e dos ex-Vereadores 

Wilton Minarini e Zazá Evangelista, respectivamente, dos Municípios de Baixo Guandu e 
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Marataízes, Estado do Espírito Santo. Apelo ao Ministro da Economia, Paulo Guedes, de 

redução da taxa de anuidade estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

Apresentação do Projeto de Lei nº 1.964, de 2021, sobre a criação da Universidade Federal de 

São Mateus - UFSM, no Estado do Espírito Santo.  

BOCA ABERTA (PROS - PR) - Não acatamento, pelo Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná, de denúncia apresentada pelo Promotor de Justiça Renato de Lima Castro, contra o 

então Prefeito Municipal de Londrina, Barbosa Neto. Perseguição do Promotor à família do 

Parlamentar.  

JOSIVALDO JP (PODE - MA) - Aplausos ao Prefeito Eduardo Braide pela vacinação em 

massa dos habitantes de São Luís, Estado do Maranhão. 
 

ENCERRAMENTO 


